
22/10/2020

Número: 0801030-13.2020.8.15.0141 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

 Última distribuição : 09/04/2020 

 Valor da causa: R$ 5.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO JOSE BEZERRA (AUTOR) HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)

DIEGO MARTINS DINIZ (ADVOGADO)

HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

29755
964

09/04/2020 10:50 Petição Inicial Petição Inicial

29755
967

09/04/2020 10:50 01- Petição Inicial- DPVAT - Invalidez - ANTONIO
JOSÉ BEZERRA

Informações Prestadas

29755
968

09/04/2020 10:50 02- PROCURAÇÃO Procuração

29755
969

09/04/2020 10:50 03- RG e CPF Documento de Identificação

29755
971

09/04/2020 10:50 04- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA
GENITORA

Documento de Comprovação

29755
972

09/04/2020 10:50 05- DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

29755
973

09/04/2020 10:50 06- DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊCIA Documento de Comprovação

29755
974

09/04/2020 10:50 07 - CARTA DE CONCESSÃO DE BENEFICIO INSS Documento de Comprovação

29755
976

09/04/2020 10:50 08- Atestados e Laudos Médicos Documento de Comprovação

29755
977

09/04/2020 10:50 09- DPVAT- Requerimento Administrativo - Deferido
em parte

Documento de Comprovação

29755
978

09/04/2020 10:50 10- Guia de Custas Documento de Comprovação

29866
111

15/04/2020 09:55 Despacho Despacho

35515
852

15/10/2020 16:03 Certidão Certidão

35516
251

15/10/2020 16:07 Mandado Mandado

35754
176

21/10/2020 15:51 Diligência Diligência

35754
178

21/10/2020 15:51 Antonio José Bezerra Documento Comprovação Intimação



 

Seguem anexos documentos e petição inicial em formato PDF. 

 

Pede deferimento.

Catolé do Rocha- PB, 09 de abril de 2020.

 

 

HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO                     HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO
JÚNIOR

OAB-PB 4.593                                                              OAB-PB 17.617

 

 

DIÊGO MARTINS DINIZ

OAB/PB Nº. 19.185
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Rua Barão do Rio Branco, nº 763, bairro Centro, município de Catolé do Rocha-PB 

Telefone: (83) 3441-1936, e-mail: h2advocaciadiniz@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA MISTA DA COMARCA DE 
CATOLÉ DO ROCHA – PB. 

 
 
 

 
 
 

             
ANTONIO JOSÉ BEZERRA, brasileiro, solteiro, agricultor, de RG: 87309, 

SSP-PB e CPF: 038.124.764-36, residente e domiciliado no Sítio Cel. Maia, s/nº, zona rural, 
município de Catolé do Rocha-PB, CEP: 58.884-000, por seus Advogados que ao final subscrevem, 
com procuração anexa, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 
Lei n.º 6.194/74 e no novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), propor a presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede localizada na Rua Senador 
Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º Andares, bairro Centro, município do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 
20.031.205, e-mail: contabilidade@seguradoralider.com.br, Telefone: (21) 3861-4600, pelos 
fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 
I. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
 

Inicialmente, requer a V. Exª. que sejam deferidos os benefícios da Gratuidade de 
Justiça, com fulcro na Lei n. 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por não 
ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família. 

 
Para tanto, faz a juntada de Declaração de Hipossuficiência requerendo desde já o 

deferimento da gratuidade processual, por ser da mais pura e lídima Justiça.  
 

II. DA SÍNTESE DOS FATOS. 
 
Excelência, o Suplicante é pessoa extremamente humilde, que sempre trabalhou 

incessantemente na área rurícola para adquirir o próprio sustento. 
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Em 28/05/2018 o Suplicante estava na garupa de uma Motocicleta (Honda Pop, 100, 
cor preta, ano 2011, Placa OEV 097/PB) quando o condutor tentou desviar abruptamente de um 
buraco na pista fazendo com que o Autor perdesse o equilíbrio e fosse arremessado ao chão, 
conforme faz prova Boletim de Ocorrência anexo. 

 
O Requerente muito machucada foi socorrido por terceiros para o Hospital Municipal 

de Patú-RN, onde foram realizados os primeiros procedimentos de urgência (Ficha de 
Atendimento Ambulatorial anexaa). 

 
Após exames e consultas médicas, o triste diagnóstico foi de “Fratura da clavícula 

esquerda” (CID 10. S42.0), consoante atestados anexos do médico especialista. 
 
Durante a sua “via crucis” patológica o Autor requereu junto ao INSS o benefício de 

Auxílio doença (NB: 623.594.998.0) e DER: (18/06/2018) e teve o pedido deferido pela autarquia 
previdenciária. 

 
Ocorre que, apesar dos muitos tratamentos fisioterápicos, avaliações e exames feitos 

por um especialista de ortopedia o Autor foi informado que ficaria inválido pelo resto de sua vida, 
pois havia ficado com uma “fratura desalinhada da clavícula”, conforme laudo de exame anexo. 

 
Em razão da impossibilidade de recuperação o Autor ficou inválido 

permanentemente, estando impedido de fazer as mais simples tarefas diárias de um ser humano. 
 
Requerido o Pedido Administrativo de Seguro DPVAT junto a Promovida 

responsável (Sinistro nº 3180309279) a Autor teve seu pedido deferido, todavia em valor 
ínfimo de R$ 112,40 (cento e doze reais e quarenta centavos) de invalidez e R$ 18,89 (dezoito 
reais e oitenta e nove centavos) de DAMS, conforme documento de concessão anexo. 

 
Frisa-se que a Seguradora Demandada concedeu de ofício o seguro DPVAT sem 

realizar sequer a perícia médica para avaliação da extensão da invalidez na Requerente, o que 
se contesta veementemente.   

 
Diante do fato, não havendo outra alternativa, a Suplicante vem ingressar com o 

presente pedido judicial de complementação de pagamento do seguro DPVAT, na tentativa de 
ver e ter seu direito legal garantido, por ser da mais pura e lídima justiça. 

 
Eis um breve resumo dos fatos. 

 
III. DA LEGITIMIDADE PASSIVA. 
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O ordenamento jurídico, através da Lei 6.194/74, conferiu a legitimidade necessária 

para que a, ora promovida, integrante do sistema protetivo, ou seja, do grupo formando pelo 
CONSÓRCIO DE SEGURADORAS que operam no sistema DPVAT, instituído pela Lei supra, 
figurasse no pólo passivo da relação processual. Vejamos o entendimento do STJ sobre a matéria: 

 
"A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer 
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei nº 
8.441/92" (STJ, REsp nº 602165/RJ, quarta Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 
j. 18.03.2004). 

 
Sendo assim, mostra-se inquestionável a legitimidade passiva ad causam da 

Demandada. 
 
IV. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
 

À luz da legislação vigente é direito da Promovente a percepção da quantia R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Vejamos o que dispõe a nova redação do art. 3º, I, da Lei 6.194/74: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.  

(Grifo nosso) 
 

V. DOS PEDIDOS.  
 

Diante do exposto, requer a V. Exa. que sejam deferidos os seguintes pedidos: 
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a) Os benefícios da Justiça Gratuita, com arrimo na Lei nº 1.060/50, e no art. 5º, 
XXXIV, “a”, e LXXIV, da Carta Magna, em virtude de não poder a Autora arcar com as custas 
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família; 

 
b) Que seja feita a citação da Promovida, no endereço já declinado no preâmbulo 

desta peça, por seu representante legal, para defender-se, querendo, sob pena de confissão e 
revelia; 

 
c) O julgamento PROCEDENTE dos vertentes pedidos, condenando à Promovida ao 

pagamento do Seguro DPVAT, pela invalidez permanente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), devidamente corrigido a partir do evento danoso, nos termos da legislação vigente; 

 
d) A inversão do ônus da prova, para determinar que a Ré junte todos os 

documentos necessários ao desfecho da lide; 
 
e) Que condene a empresa Promovida ao pagamento das custas judiciais e 

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual equivalente a 20% sobre a condenação, 
conforme preleciona o art. 82 e ss do Novo Código de Processo Civil; 

 
f) Que seja dispensada audiência de conciliação prévia e/ou justificação, no intuito 

de mais rapidamente solucionar o presente litígio; 
 

g) Que seja a Promovida condenada ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios; 

 
h) Provará o alegado através da prova documental, pericial e testemunhal, caso paire 

alguma dúvida no caso concreto durante o saneamento processual. 
 

VI. DO VALOR DA CAUSA. 
 
    Dá-se à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para efeitos meramente fiscais. 
 

Pede deferimento. 
Catolé do Rocha, 08 de abril de 2020. 

 

               HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO             HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO JÚNIOR                
OAB-PB n.º. 4.593                         OAB-PB n.º. 17.617 

DIÊGO MARTINS DINIZ 
OAB – PB nº 19.185 
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Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            ANTONIO JOSE BEZERRA

Nº Sinistro: 3180309279

Vitima: ANTONIO JOSE BEZERRA

Data do Acidente: 28/05/2018

Cobertura: DAMS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180309279.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Agosto de 2018

Carta n°: 13304247

A/C: ANTONIO JOSE BEZERRA

Nº Sinistro: 3180309279
Vitima: ANTONIO JOSE BEZERRA
Data do Acidente: 28/05/2018
Cobertura: DAMS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO JOSE BEZERRA

Valor: R$ 122,40

Banco: 104

Agência: 000003518

Conta: 0000012852-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 21 de Julho de 2018

Carta n°: 13129547

A/C: ANTONIO JOSE BEZERRA

Nº Sinistro: 3180309279
Vitima: ANTONIO JOSE BEZERRA
Data do Acidente: 28/05/2018
Cobertura: DAMS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO JOSE BEZERRA

Valor: R$ 18,89

Banco: 104

Agência: 000003518

Conta: 0000012852-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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(Via da parte)

Comarca:
Catole do Rocha

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.0.20.00435/01

Data de emissão:
09/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  335,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  335,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Catole do Rocha

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
014.0.20.00435/01

Data de emissão:
09/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  335,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  335,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Catole do Rocha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.0.20.00435/01

Data de emissão:
09/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  335,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  335,05

866000000038   350509283189   520200430012   402000435014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 014.2020.600435 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 258,70
R$ 75,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 014.2020.600435 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 014.2020.600435 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 258,70
R$ 75,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000038   350509283189   520200430012   402000435014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ANTONIO JOSÉ BEZERRA

Promovente: ANTONIO JOSÉ BEZERRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

ANTONIO JOSÉ BEZERRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 014.2020.600435 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 09/04/2020

Comarca: Catole do Rocha

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ANTONIO JOSÉ BEZERRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  5.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  258,70 Taxa: R$  75,00

Total da Guia: R$  333,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Estado Da Paraíba
Poder Judiciário

 
 
 

 

 

 

Processo n°: 0801030-13.2020.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]Assunto: 
ANTONIO JOSE BEZERRAAutor(a): 

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a) autor,
inclusive, i para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s)ntimando-se as partes 
para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

2. No mesmo ato, o promovido para, em 15 dias, apresentar contestação.cite-se 

3. Advirta-se o autor, por intermédio de seu(sua) advogado(a), paraintimando-o pessoalmente e 
comparecer ao consultório do perito levando consigo todos os exames e receitas médicas que possua e
que se relacionem com a incapacidade na inicial.

4. Juntado o laudo judicial, intimem-se as partes para se pronunciarem a respeito, apresentando, se for o
.caso, proposta de acordo para por fim à lide

5. Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco) dias úteis.

6. Oportunamente, solicite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), conforme convênio firmado..

CATOLÉ DO ROCHA, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juíza de DireitoFernanda de Araujo Paz

 

 

Valor da causa: R$ 5.000,00
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

 

Número do Processo:   0801030-13.2020.8 .15 .0141
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  A N T O N I O  J O S E  B E Z E R R A
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao despacho contido nos autos, a Escrivania designou como
perito deste juízo, devidamente cadstrado no TJPB, o médico, HEUDER ROMERO
LIBERALINO DA NOBREGA, CRM 5050.

Certifico, ainda, que a perícia médica será realizada no dia 28 de OUTUBRO de 2020, às 18h
15m, neste Fórum de Catolé do Rocha-PB, ficando as partes intimadas  da nomeação e
indicação do  referido  perito(a) e da designação do exame pericial, devendo trazer todos os
documentos e exames pertinentes à sua realização, bem como para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentarem seus quesitos, caso já não o tenham feito, cientes de que poderão enviar
assistentes técnicos para participarem e acompanharem a perícia, independentemente de
prévia indicação (Art. 465, § 1º, NCPC).

 

Outrossim, em razão da situação da pandemia do COVID-19, estão sendo adotadas medidas
de segurança, nos termos da recomendação do TJ-PB, sendo o agendamento realizado por 
hora marcada. Não será permitida a entrada sem o uso de máscara. Acompanhante apenas
para pessoas com dificuldade de locomoção/ portadores de comorbidade, com vistas a evitar
aglomeração de mais de 20(vinte) pessoas.

CATOLÉ DO ROCHA, 15 de outubro de 2020
GEORGE BRUNO SA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450 / e-mail: cat-vmis01@tjpb.jus.br

WhatsApp 83 9.9145-4187

Nº do processo: 0801030-13.2020.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor(a): Nome: ANTONIO JOSE BEZERRA
Endereço: Sítio Cel. Maia, s/n, Zona Rural, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000

Advogados do(a) AUTOR: HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO JUNIOR - PB17617, DIEGO MARTINS DINIZ - PB19185,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO - PB4593

Promovido(a): ANTONIO JOSE BEZERRA
Sítio Cel. Maia, s/n, Zona Rural, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha, fica
a parte autora devidamente intimada para comparecer à perícia médica, designada para o
dia  28 de OUTUBRO de 2020, às 18h15m, neste Fórum deCatolé do Rocha-PB, ficando ciente
de que deverá trazer todos os documentos e exames pertinentes à realização do exame.

Outrossim, em razão da situação da pandemia do COVID-19, estão sendo adotadas medidas
de segurança, nos termos da recomendação do TJ-PB, sendo o agendamento realizado por 

 hora marcada. Não será permitida a entrada sem o uso de máscara. Acompanhante apenas
para pessoas com dificuldade de locomoção/ portadores de comorbidade, com vistas a evitar
aglomeração de mais de 20(vinte) pessoas.

Catolé do Rocha-PB, 15 de outubro de 2020

 

(Assinatura por certificação digital)
GEORGE BRUNO SA

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

Intimei Antonio José Bezerra via whatsapp 99896-8613

 

21 de outubro de 2020

MANOEL PEDRO RODRIGUES BARRETO
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